
CJlrefeitura :M.unicipaC de Santa Cruz áa Conceição

Estado áe São q>au{o

PORTARIA N° 041/2021

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para
conclusão dos trabalhos de Processo
Administrativo Disciplinar nOOS/2019 e dá
outras providencias.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito
Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, fazendo o uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, o
prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório do apurado no
ProcessoAdministrativo Disciplinar nOOS/2019.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Autue-se, registre-se e publique-se.

a Conceição, 08 de março de 2021.

EDUAR~~UERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

resent ortaria foi registrada e publicada nos lugares de costume
ata supra.

CSV:IP.J.44.751.725/0001-97
lJ{Jla 'V'ereadór JU'f)ena{ Leme :Mourão, 770- fonelfa.:{_ (19) 3567.9200 - CE~ 13.625.000


